
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADA: Escola de Educação Infantil e Ensino Fundamental Dona Odete
Silveira

EMENTA: Credencia a Escola de Educação Infantil e Ensino Fundamental Dona
Odete Silveira, em Acaraú, autoriza os cursos de educação infantil  e
ensino fundamental e o aprova na modalidade educação de jovens e
adultos, com vigência até 31.12.2006. 

RELATORA: Regina Maria Holanda Amorim
SPU Nº  03325034-0 PARECER:  0971/2004 APROVADO:   16.12.2004

I – RELATÓRIO

A direção da Escola de Educação Infantil e Ensino Fundamental Dona Odete
Silveira,  situada  no  Sítio  Buriti,  em  Acaraú,  requer  a  este  Conselho  o
credenciamento da citada instituição de ensino, a autorização para os cursos de
educação  infantil  e  ensino  fundamental  e  a  aprovação  deste  na  modalidade
educação de jovens e adultos. 
           

O estabelecimento de ensino pertence à rede municipal de ensino e foi criado
pela Lei nº 18/2003.

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A solicitação tem amparo na Lei nº 9.394/96 e nas Resoluções nºs 361/2000
e 372/2002, deste Conselho.

III – VOTO DA RELATORA

 Face ao exposto, votamos favoravelmente ao credenciamento da Escola de
Educação  Infantil  e  Ensino  Fundamental  Dona  Odete  Silveira,  de  Acaraú,  à
autorização dos cursos de educação infantil e ensino fundamental e à aprovação
deste na modalidade educação de jovens e adultos, até 31.12.2006.

A escola, na condição de autorizada com o curso de ensino fundamental, não
poderá  oferecer  série  conclusiva,  pois  deverá  obter  seu  reconhecimento  em
processo devidamente instruído a ser enviado a este Conselho. 
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IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA

Processo  aprovado  pela  Câmara  de  Educação  Básica  do  Conselho  de
Educação do Ceará.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  de  Educação  Básica  do  Conselho  de
Educação do Ceará, em Fortaleza, aos 16 de dezembro de 2004.

 

REGINA MARIA HOLANDA AMORIM
Relatora

EDGAR LINHARES LIMA
Presidente da Câmara 

PARECER     Nº               0971/2004
SPU               Nº             03325034-0
APROVADO EM:             16.12.2004
               
 
GUARACIARA BARROS LEAL

                                                                          Presidente do CEC
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